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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade​

Subsecretaria de Transportes e Mobilidade

 

Memorando.SEINFRA/SUBMOB.nº 49/2022

Belo Horizonte, 13 de abril de 2022.

Para: Leanddro Amaral 

        Presidente da Comissão de Licitação da Concessão do Terminal Governador Israel Pinheiro, terminais
metropolitanos e estações de transferência 

  
  Assunto: Encaminha manifestação da Subsecretaria de Transporte e Mobilidade
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
1300.01.0006749/2021-65].
  

 

Prezado,
Em resposta ao Memorando (45112405)  encaminhado a esta Subsecretaria, ressalto que a definição

do cronograma dos atos de lavra da Comissão de Licitação é discricionária aos membros que a compõem, não
cabendo a mim, enquanto Subsecretário da pasta finalística, determinar qualquer fluxo de trabalho. 

Contudo, ressalto que, como é sabido, o Terminal Rodoviário de Belo Horizonte (TERGIP) é operado
pela Companhia de Desenvolvimento de Minas Gerais - CODEMGE, por meio do Termo de Cooperação nº 4243
celebrado entre SEINFRA e CODEMGE, cuja vigência se esgotará em 30 de junho de 2022.

Receamos que a assinatura do contrato de concessão, resultante da Concorrência Pública 001-2022,
extrapole a vigência do referido Termo de Cooperação. 

Neste sentido, solicitamos a colaboração desta comissão para, cumprindo todos os atos e normas legais aplicáveis e
sem qualquer prejuízo ao procedimento, atue dde forma diligente para que o Estado não suporte os prejuízos
decorrentes de eventual descontinuidade das operações do terminal.

 

Atenciosamente,

 

Gabriel Ribeiro Fajardo

Subsecretário de Estado de Transporte e Mobilidade 

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Ribeiro Fajardo, Subsecretário, em 13/04/2022,
às 19:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 45148042
e o código CRC B28D7D40.
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